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Portaria nº 015/2018         

 

   

“Dispõe sobre Período de Recesso 

Parlamentar da Câmara Municipal de 

Aporé e dá outras providências”. 

 

   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

   R E S O L V E: 

 

 

   Art. 1º - Que não haverá expediente ao público na Câmara 

Municipal de Aporé-GO durante o recesso parlamentar, período compreendido 

entre os dias 02 de julho a 31 de julho de 2018, voltando à normalidade no dia 01 

de agosto de 2018. 

 

Art. 2º - Para quaisquer serviços que eventualmente se façam 

necessários, notadamente de caráter urgente, durante o período mencionado 

no artigo anterior, ficarão de sobreaviso para a respectiva realização os seguintes 

servidores: Cláudia Lorrany Guimarães Ribeiro - Secretária Geral, Taiane Martins 

da Silva - Secretária Administrativa, e Lucas Mendes da Silva Queiroz - Procurador 

Jurídico. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE. 

 

 

   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, 

Estado de Goiás, em 20 de junho de 2018. 

 

 

  

         

Paulo Rogério Gondim da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Aporé. 
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